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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1.O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de
04 (quatro) dias úteis, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados
por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 

1.1. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL: de fornecedor, que poderá ser feito
e emitido pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/, e os
documentos abaixo descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado: 

1.1.2. O Certificado de Cadastro substituirá os documentos relativos à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA, desde que os mesmos estejam dentro do prazo de validade na data da abertura da
licitação. 

 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no
pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no
cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado
da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei
Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal. 
 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.4.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante; 

1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.4.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
 

 

1.4.1.5 Em que pese os índices estejam definidos iguais ou maiores que 1 (um), na prática não corrobora
solidez suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa. 
1.4.1.6 Deste modo, entende-se que os índices contábeis para comprovação da capacidade financeira das
empresas licitantes devem ser de valor superior a 1 (um), concedendo maiores garantias à Administração
Pública e, ao mesmo tempo, não restringindo a competitividade do certame, nos termos da Súmula nº 289 do
Tribunal de Contas da União (TCU): 

Súmula nº 289 TCU: A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo
dos de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros
atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso
de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade. (D.O.U 03.02.2016). 

1.4.1.7 Neste sentido, exige-se que os índices mínimos sejam de, no mínimo 1,25 (um inteiro e vinte e cinco
centésimos), a fim de que reste demonstrada a capacidade da empresa licitante de liquidar passivos por meio
do Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice de Solvência Geral (ISG).
1.4.1.8 Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor a ser
contratado, mediante apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social – cópia extraída do Livro Diário e registrado na Junta Comercial ou publicação em Diário Oficial, ou
Certidão de Cartório de Títulos ou Documentos. Uma vez apresentados estes documentos na forma do contido
no item 1.4.2, não é necessária nova inclusão. Para as empresas cadastradas no Programa REFIS deverá ser
obedecido o artigo 14 da Lei Federal n.º 9.964 de 10/04/2000. 
 

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.5.1 Comprovação mediante atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) expedido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado de que a(s) empresa(s) tenha(m) executado serviço(s) similar(es) ao objeto do
presente Edital, de 

 

Descrição 
Quantidade mínima

a ser aprovada pela Licitante
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Comprovação de prestação de serviço de travessia hidroviária e/ou operação
de embarcações 01 atestado/certidão 

 

1.5.2 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, a comprovação da fabricação e
entrega de embarcações com requisitos específicos de segurança, desempenho e conformidade com normas
da Marinha do Brasil. O atestado deverá comprovar que o licitante possui experiência prévia em prestação de
serviço de travessia, compatível com a da proposta, , além de equipamentos e descolamento similares,
garantindo capacidade técnica e reduzindo riscos de inexecução. A exigência está amparada no art. 67, II, da
Lei nº 14.133/2021 

 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 
 
1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei,
de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do
Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade –
CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474, de 2015).

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que
requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1 . 9 Na h i p ó t e s e d o i t em 1 . 7 . 1 , a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação
do respectivo documento atualizado. 

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial
e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os
documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ,
e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.  
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ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx Ano: xxx  

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:
CNPJ/CPF: Inscrição Estadual: 
Endereço:
Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: e-mail: 
Banco: Agência: Conta-corrente: 
 
Constitui objeto desta licitação: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
aquaviário de passageiros entre Paranaguá e Ilha do Mel, por meio de embarcação tipo catamarã,
incluindo tripulação e manutenção: 
 
1. Especificações técnicas: 

Lote 1 Descrição Quantidade 
Valor Unitário

Bruto 
Valor Total
Bruto 

Valor
Unitário s/
ICMS 

Valor Total s/
ICMS 

Alíquota %
ICMS

Item 1 

Prestação de serviço de
transporte aquaviário de
passageiros, entre Paranaguá e a
Ilha do Mel, por meio de
embarcação tipo catamarã,
fabricada em fibra de vidro
reforçada ou alumínio naval ASTM
5083, com capacidade mínima de
55 passageiros, incluindo a
disponibilização de tripulação
habilitada e a execução de
manutenção preventiva e
corretiva. 

12      

Item 2 Viagens Excedentes 120      

 

2. A validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabelece
o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser
igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 
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4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 
Local e data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX,
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE  

 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em
especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta
ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final,
ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

LOCAIS DE ENTREGA 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Estação Náutica de Paranaguá  

Responsável pelo Recebimento: XXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXX 

Horário de Funcionamento: XXXXXXXX 

 
 
 

  



 

Departamento de Gestão e Planejamento de Infraestrutura e Logística 
Protocolo n° 25.706.910-9 Pregão Eletrônico n° 761/2026 – EDITAL (página 46 de 61) 

 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500 www.infraestrutura.pr.gov.br 

ANEXO VII 
 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através do órgão Secretaria da Infraestrutura e Logística - SEIL,
com sede no(a) Avenida Iguaçu, 420, CEP 80.230-020, Rebouças, Curitiba – PR, inscrito(a) no CNPJ sob o
n.º 13.937.166/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA SANDRO ALEX DE OLIVEIRA, nomeado pelo Decreto nº 644/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.º
775.354.059-91, portador do RG n.º 3.978.187-5 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste
ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da
carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e
telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086,
de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 0000/202_ XXXX (protocolo n.º 00.000.000-0) do
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1 OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte aquaviário de passageiros entre Paranaguá
e Ilha do Mel, por meio de embarcação tipo catamarã, incluindo tripulação e manutenção 
  

Lote
único 

Descrição do objeto Exigências
complementares

do item 

Valor unitário
máximo 

(CRITÉRIO DE
ACEITABILIDADE
DE PREÇOS) 

Valor total máximo 

Item 1 Prestação de serviço de transporte
aquaviário de passageiros, entre
Paranaguá e a Ilha do Mel, por
meio de embarcação tipo
catamarã, fabricada em fibra de
vidro reforçada ou alumínio naval
ASTM 5083, com capacidade
mínima de 55 passageiros,
incluindo a disponibilização de
tripulação habilitada e a execução
de manutenção preventiva e
corretiva. 

 

Conforme
especificações
técnicas 

R$  R$  
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Item 2 Viagens excedentes Conforme
especificações
técnicas 

R$  R$  

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.º XXXXXXXX,
com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º XXXXXXXX, de
XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

A embarcação e sua operação deverão iniciar em até 100 (cem) dias da Ordem de Serviço, conforme descrito
no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante
deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE: 

5.1Aperiodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192,
de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme
item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto
n.º 10.086, de 2022. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio
do Contratante. 
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6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos
os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 90 (noventa) dias, da expedição do termo de
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 770000/7703; 

Fonte de Recursos: 500; 

Programa de Trabalho: F770315121178302; 

Elemento de Despesa: 449052; 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei, a critério da
CONTRATANTE, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período
firmado no contrato. 
9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual. 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1. Disponibilizar os profissionais devidamente capacitados e habilitados nos termos das
especificações constantes deste Termo de Referência e iniciar os serviços, obrigatoriamente, em até 100 (cem)
dias da data da assinatura da Ordem de Serviço, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme
o estabelecido. 

10.1.2. Manter nos períodos estabelecidos pela CONTRATANTE o serviço de travessia, cabendo à
CONTRATADA toda e qualquer providência para que não haja interrupção da disponibilidade da embarcação,
salvo em casos previamente acordados com o CONTRATANTE.  

10.1.3. Na hipótese de impossibilidade de operação da embarcação, a Contratada deverá disponibilizar,
em prazo compatível com a continuidade do serviço e às suas expensas, embarcação substituta que apresente
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condições técnicas equivalentes ou superiores às especificadas neste Termo de Referência, observando
obrigatoriamente: 

10.1.3.1. Conforto: Embarcação com as mesmas características de acomodação, proteção contra
intempéries e acessibilidade; 

10.1.3.2. Velocidade e Desempenho: Manutenção do tempo de travessia padrão, garantindo que o
cronograma de horários não seja afetado; 

10.1.3.3. Segurança: Regularidade total perante a Autoridade Marítima (CTS, CSN e Seguro DPEM
válidos). 

10.1.4. Responder pelo transporte dos seus profissionais envolvidos na execução do serviço de travessia,
do local designado pela CONTRATADA (ponto inicial) até o local da execução dos serviços (vice e versa), bem
como a alimentação e demais benefícios, de acordo com a Convenção Coletiva da categoria. 

10.1.5. A CONTRATADA reconhece expressamente sua total e exclusiva responsabilidade por danos ou
prejuízos causados por seu pessoal, que em qualquer hipótese venham sofrer a CONTRATANTE, terceiros,
coisas e/ou propriedade de terceiros, em decorrência dos serviços ora contratados 

10.1.6. Não exclui ou reduz esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por
representantes do CONTRATANTE 

10.1.7. Todos os ressarcimentos e indenizações correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, a quem
caberá também, manter sempre cobertos por seguros regulares os riscos de acidentes de trabalho dos seus
funcionários, como também, dos equipamentos utilizados. 

10.1.8. ACONTRATADAdeverá responder com exclusividade e ainda arcar/assumir com todos os custos
decorrentes de multas motivadas por infrações ou falha humana de seus profissionais, e/ou por má
conservação dos equipamentos/instalações e/ou descumprimento de normas, aplicados pela Autoridade
Marítima ou qualquer outro órgão fiscalizador. 

10.1.9. ACONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto do Contrato, utilizando o mais alto nível
da técnica atual, de acordo com as especificações estabelecidas pela CONTRATANTE neste Termo de
Referência, empregando toda a habilidade, cuidado e economia no desempenho dos mesmos, devendo, em
especial: 

10.1.9.1. Observar rigorosamente as Normas da Autoridade Marítima cabíveis, as normas pertinentes ao
trato com pessoas portadoras de deficiência física, a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente,
acatar as determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam
respeitados, no tocante à disciplina e segurança do trabalho, os regulamentos e normas adotados na área de
execução dos serviços, inclusive as regras sanitárias relacionadas com a atividade da CONTRATADA, em
cada local de prestação de serviços. 

10.1.9.2. Responsabilizar-se pelas vistorias junto à Marinha do Brasil, arcando com o ônus das taxas
dessas vistorias. 

10.1.9.3. Observar rigorosamente as Legislações Ambientais, Federais, Estaduais e Municipais, vigentes,
acatando as determinações das autoridades competentes. 

10.1.9.4. Respeitar e fazer com que sejam respeitados, no tocante à disciplina e segurança do trabalho,
os regulamentos e normas adotados na área de execução dos serviços, inclusive as regras sanitárias
estabelecidas, relacionadas com a atividade da CONTRATADA, em cada local de prestação de serviços. 

10.1.9.5. Detalhar, sempre que solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE ou a quem ela delegar,
todas as informações pertinentes aos serviços, necessárias ao cumprimento do Contrato e atender
prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

10.1.9.6. Responder pela execução dos serviços em estrita obediência aos códigos, regras e regulamentos
emanados dos Governos Federal, Estadual e Municipal, bem como obter todas eventualmente necessárias à
execução dos trabalhos. 
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10.1.9.7. Providenciar às suas expensas o pagamento de todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais
incidentes, de acordo com a lei, seja de ordem municipal, estadual ou federal, inclusive impostos, taxas e
recolhimentos da Marinha e alvarás de funcionamento. 

10.1.9.8. Possuir equipamentos adequados e funcionários capacitados para perfeita execução dos
serviços, adequando-se constantemente às novas tecnologias e materiais que venham a ser utilizados nas
embarcações. 

10.1.10. A CONTRATADA é responsável civil pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
pelo fato de existir a fiscalização ou acompanhamento de suas atividades, por representantes da
CONTRATANTE.  

10.1.11. Caso a CONTRATANTE venha a constatar, por si, ou por reclamação de usuários,
comprovadamente, a incapacidade, indisciplina, ou ineficiência de qualquer dos funcionários da
CONTRATADA, que cause prejuízos aos serviços do objeto deste Contrato, solicitará a CONTRATADA que
proceda a imediata substituição desses funcionários, devendo os mesmos serem repostos, sem prejuízo dos
serviços em andamento 

10.1.11.1. Qualquer funcionário da CONTRATADA dispensado por solicitação da Fiscalização não poderá
ser reapresentado, por qualquer circunstância ou motivo, durante a execução dos serviços objeto do presente
Termo de Referência 

10.1.12. ACONTRATADA obriga-se a não prestar informações de qualquer ordem a terceiros, técnicas ou
não, sobre a natureza ou andamento da execução dos serviços, ou divulgá-las por qualquer outra forma,
inclusive por meio de captação e distribuição de imagens, sem a prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

10.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar todo o pessoal do serviço nos locais de trabalho,
devidamente uniformizados e identificados com crachá, com foto atualizada, número de registro e nome da
CONTRATADA em local visível, e, quando necessário, equipados com os dispositivos de segurança previstos
nas normas de segurança do trabalho e determinadas pela CONTRATANTE. 

10.1.14. ACONTRATADAdeverá implantar turnos de trabalho que consideram a características do serviço
(sábados, domingos e feriados).  

10.1.14.1. Os horários que a CONTRATADA vier propor deverão resguardar e considerar os dispositivos
legais pertinentes, eventuais acordos ou convenções coletivas e as necessidades operacionais de cada
travessia.  

10.1.14.2. A CONTRATADA deverá aplicar em seus empregados treinamento e reciclagem semestral,
devendo ser cumpridas as determinações constantes das Normas da Autoridade Marítima. 

10.1.15. A CONTRATADA deverá verificar a existência de quaisquer interferências ou impedimentos à
perfeita execução de suas tarefas, devendo consultar a CONTRATANTE sobre como saná-las. 

10.1.16. ACONTRATADA deverá informar a fiscalização da CONTRATANTE, imediatamente: os defeitos,
avarias ou más condições de operação de embarcações, equipamentos e infraestrutura do sistema de
Travessias que possam trazer algum risco ou prejuízo a terceiros, sendo responsável integralmente pelo
atendimento e ressarcimento a esses terceiros em razão de sua omissão ou atraso no acionamento da
CONTRATANTE. 

10.1.17. A CONTRATADA, antes da data de início dos serviços, deverá fornecer apólices dos seguros

10.1.18. A CONTRATADA, independentemente de qualquer controle que a fiscalização vier a executar,
deverá prover controle que lhe assegure a qualidade dos serviços sob sua responsabilidade, encaminhando
relatórios periodicamente a CONTRATANTE. 

10.1.19. A CONTRATADA obriga-se a cumprir a legislação referente a Segurança do Trabalho, Meio
Ambiente e Saúde Ocupacional (SMS) 

10.1.20. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá zelar pelos itens e providenciar a
reposição sempre que necessário, como também deverá substituir em prazo compatível com continuidade dos
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serviços todos os materiais e/ou equipamentos que forem danificados, de maneira a manter o adequado
funcionamento dos serviços de operações, sem quaisquer cobranças de custos adicionais para a
CONTRATANTE 

10.1.21. Manter a equipe exigida para atender aos turnos de serviço da travessia, em condições de
absoluta segurança, atendendo as exigências da legislação trabalhista e de segurança no tráfego aquaviário.

10.1.22. Manter atualizada autorização de funcionamento e registro junto aos órgãos controladores
necessários a execução dos serviços. 

10.1.23. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
quando cabível; 

10.1.24. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.25. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos; 

10.1.26. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.27. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.28. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.29. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.30. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.31. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.31.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.31.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração; 

10.1.31.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

10.2. São obrigações do Contratante: 

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou
de servidores especialmente designados; 
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10.2.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato; 

10.2.9. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver,
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização; 

10.2.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano àAdministração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis
ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições
Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 O adjudicatário, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

12.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

12.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

12.2.2 seguro-garantia; 

12.2.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil. 

12.3 A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição Financeira indicada
pela Administração, com correção monetária, em favor do contratante. 

12.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for notificada. 

12.6 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.7 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
(art.100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.8 No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 01 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
12.9 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique
descoberto. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 Durante o prazo contratual o Contratado responsabilizar-se-á por quaisquer manutenções
necessárias para manter o bem em plenas condições de uso. 

13.2Agarantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
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13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

13.8 Na hipótese do subitem acima, nos casos dos reparos que inviabilizem a utilização da embarcação,
interrompendo sua operação, o Contratado deverá ofertar serviço equivalente, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos. 

13.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos. 

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado. 

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17
de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do
Título XI do Código Penal. 

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto
Estadual 10.086/2022. 

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento
até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos
itens acima. 
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14.6. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do
Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

14.7. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de
2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

14.8. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

14.9. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

14.10. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

14.11. O pagamento mensal do valor contrato está condicionado à plena disponibilidade da embarcação,
tripulação e manutenção, conforme os horários e padrões de qualidade estabelecidos neste contrato. Haverá
a aplicação de glosa proporcional (desconto direto na fatura mensal) nas seguintes hipóteses, sem prejuízo
das demais sanções administrativas: 

14.11.1. Indisponibilidade da Embarcação: No caso de interrupção do serviço, será descontado o valor
proporcional às horas ou frações de interrupção do serviço, calculado pela fórmula: 

 =


( × ℎ)
× ℎ 

• Vg: Valor da Glosa; 

• Vm: Valor Mensal do Contrato (R$ 290.000,00); 

• n: Número de dias do mês; 

• h: Horas de operação diária contratada; 

• hi: Horas de interrupção efetiva. 

14.11.2. Descumprimento de Requisitos de Conforto/Velocidade: Caso a embarcação substituta não
apresente as condições equivalentes de conforto (ex: falta de acessibilidade, ar-condicionado inoperante) ou
velocidade (atraso sistemático nas travessias), será aplicada glosa de 0,5% sobre o valor da medição diária
por cada item em desconformidade. 

14.12. Ausência de Tripulação Obrigatória: A falta de qualquer tripulante exigido no Cartão de Lotação
e Segurança (CTS) impedirá a navegação. Caso a contratada não regularize a tripulação em até 1 (uma) hora,
o período será considerado como indisponibilidade total do serviço para fins de glosa. 

 

15. CASOS DE EXTINÇÃO 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito. 
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15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa daAdministração à continuidade
do contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

16.5 Será admitida a subcontratação parcial do fornecimento, no percentual de 25% (vinte e cinco), desde
que justificada e aceita pela Administração. 

16.5.1 A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação do Contratado. 

16.5.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.5.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau. 
16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 
 
17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE,
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
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17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação
e o disposto nesta Cláusula; 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato
e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo
de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto
nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma
do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º
6.474, de 2020. 

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos
limites impostos ao CONTRATADO. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
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18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e demais
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos
no presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Local e data 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

1 – Nome: 

2 – Nome:  
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para
os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte,
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados
com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 
 

 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal  
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre
outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 

Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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Anexo X 

 
REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 
 

(Disponível para consulta no sítio www.administracao.pr.gov.br/compras.) 


